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TERMO DE POSSE DO SUPLENTE DE VEREADOR DO MUNICÍPIO DE JUPI 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
compareceu a esta Câmara Municipal de Vereadores de Jupi, Estado de Pernambuco, o l 
Suplente de Vereador deste município, Sr. Josedilson dos Santos do Partido União Brasil, 
que concorreu na eleição realizada na data de seis de outubro de dois mil e vinte e quatro, para 
na presença do Presidente, Sr. Antônio Liberato Sobrinho, para tomar posse automaticamente 
do respectivo cargo, em virtude da licença do Vereador Luiz Ricardo dos Santos Souza, que 
irá assumir e desempenhar as funções no Cargo de Secretário Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico, do município. Após realizadas todas as 
formalidades regimentais e apresentação do diploma e da declaração de bens que será 
transcrita em livro próprio, o referido Suplente na 5•  Reunião Ordinária do 10.  Período 
Legislativo, com autorização do Senhor Presidente em cumprimento às normas regimentais, 
ficará de pé para prestar o seguinte compromisso: "PROMETO CUMPRIR A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO, A LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, O REGIMENTO INTERNO DESTA CÂMARA E OBSERVAR AS 
LEIS, DESEMPENHAR COM DIGNIDADE E DEDICAÇÃO O MANDATO QUE ME 
FOI CONFIADO, TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO DE JUPI E 
PELO BEM-ESTAR DO SEU POVO". Feita essa declaração, em conformidade com o 
disposto no Artigo W. do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de JupifPE, 
foi o referido compromisso confirmado pelo Suplente de Vereador presente, com a seguinte 
declaração proferida individualmente: "ASSIM PROMETO", ficando deste modo realizado 
o compromisso de posse. Do que para constar lavrou-se o presente termo, ao qual aporá sua 
assinatura. 
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